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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

Ficam convocados os senhores acionistas da GLOBEX UTILIDADES S.A. (“Companhia”) a se 

reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 09 de novembro de 2010, 

às 16:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, na Avenida Prefeito Dulcídio Cardoso, nº 2000, Barra da Tijuca, a fim de deliberar 

sobre a seguinte ordem do dia: 

 

(a) Cancelamento de ações em tesouraria da Companhia, nos termos da Proposta da 

Administração; 

 

(b) Aumento do capital social da Companhia, nos termos da Proposta da Administração;  

 

(c) Incorporação das ações de emissão de Nova Casa Bahia S/A pela Companhia, nos termos 

da Proposta da Administração; 

 

(d) Ratificação da indicação da empresa especializada para elaboração dos laudos de 

avaliação contábil, nos termos da Proposta da Administração. 

 

(e) Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, nos termos da Proposta da 

Administração;  

 

(f) Consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos termos da Proposta da Administração; 

e 

 

(g) Reeleição dos membros do Conselho de Administração e eleição de novos membros do 

Conselho de Administração da Companhia. 

 

Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Companhia, na página 

de relações com investidores da Companhia (www.grupopaodeacucar.com.br/ri) e na página 

da Comissão de Valores Mobiliários – CVM (www.cvm.gov.br), conforme artigos 124 e 135 da 

Lei 6404/76 e Instrução CVM 481/09, cópia da Proposta da Administração e dos documentos 

correlatos referentes às matérias constantes da presente Ordem do Dia. 

 

Aos acionistas que têm a intenção de se fazer representar por meio de mandatários na 

Assembléia Geral ora convocada, requeremos o envio dos documentos hábeis que comprovem 

http://www.grupopaodeacucar.com.br/ri


a qualidade de acionista da Companhia e os poderes de representação com 72 (setenta e 

duas) horas de antecedência da realização da Assembléia. Os documentos deverão ser 

encaminhados ao Departamento Jurídico Societário da Companhia, na Avenida Brigadeiro Luís 

Antonio, nº 3142, nesta Capital, sob protocolo. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

 

 

Maria Silvia Bastos Marques 

Presidente do Conselho de Administração 


